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ERRATA - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2022
Na edição do jornal com data de 18/07/2022, onde se lê: O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados no Departamento de Administração de Materiais, Licitações e Contratos , sito à Rua Benjamin Constant, 
nº 300, Centro- Brotas-SP, bem como no site oficial do Município (www.brotas.sp.gov.br), a partir de 16/05/2022.
LEIA-SE: O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no Departamento de Administração de 
Materiais, Licitações e Contratos, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro- Brotas-SP, bem como no site oficial 
do Município (www.brotas.sp.gov.br), a partir de 19/07/2022. 

Brotas-SP, 18 de julho de 2022 - Marcia Fernandes Checco - Administradora de Materiais e Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00258/22/02 - FDE-PRC-2022/00411 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Paulo Rolim Rosa, Rua Igarapé da Bela Aurora, 435 – CHB Inácio Monteiro , em São 
Paulo – SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 11/08/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00259/22/02 - FDE-PRC-2022/00428 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE/ETEC Profa Brisadella Almeida Nobre/Martin Luther King (CL DESCENTR), Rua Santa Geno-
veva, 47 – Vila Califórnia – São Paulo – SP e EE Francisco De Assis Reys, Rua Bom Pastor, 1560 – Ipiranga 
– São Paulo – SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 11/08/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00260/22/02 - FDE-PRC-2022/00417 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Gerson de Moura Muzel, Avenida Carlos Alberto Bastos Machado, s/nº – Jardim Almeida 
Prado – São Paulo – SP e EE David Zeiger, Rua Satélite Japetus, 30 – Jardim Maria Amália – São Paulo – SP 
- ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/08/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00262/22/02 - FDE-PRC-2022/00419 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Dr Antonio Braz Gambarini, Rua Arnaldina dos Santos Cordeiro, 45 – Jardim Veloso – Osasco 
– SP e EE Prof Geraldo Homero Franca Ottoni, Rua Bernardo Rolim de Moura, 129 – Vila Mirante – Pirituba 
– São Paulo – SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/08/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00263/22/02 - FDE-PRC-2022/00424 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Maud Sá de Miranda Monteiro - Rua Falkenberg, 240 – Jd Comercial – Capão Redondo, 
em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/08/2022, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00264/22/02 - FDE-PRC-2022/00425 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Joaquim Leme do Prado - Av. Imirim, 2113 – Imirim – Casa Verde , em SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/08/2022, às 15:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00265/22/02 - FDE-PRC-2022/00426 –PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Antonio Manoel Alves de Lima, Rua Pietro Casella, 7, Jardim São João , EE Antonio Aggio, 
Rua Hercilia Gonçalves dos Santo, 16, Jardim Dulce, em São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 15/08/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00267/22/02 - FDE-PRC-2022/00430 –PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Jandyra Vieira da Cunha Barra, Rua João Lopes de Lima, 1000 – Jd. Sapopemba,  Jardim 
Dulce, em São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 15/08/2022, às 10:30 hs.
- CONCORRÊNCIA Nº: 69/00148/22/01 - FDE-PRC-2022/00351 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Pa Francisco Paiva de Figueiredo, Rua Helio Ferreira, 540 – Jd. Boa Esperança; EE São Francisco de 
Assis, Rua José Amieiro, s/n – Pq Esnseada, no Guarujá-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
22/08/2022, às 09:30 hs
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Lici-
tações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta(s) 
Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no(s) edital(is). ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

PORTARIA Nº 12.881 DE 15 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GERENTE E FISCAL DE CONTRATO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR ADRIEL SOARES DA SILVA, RG nº 25.179.260-2, CPF nº 204.967.118-06, cargo de Secretário de Segurança 
Pública, para Gerente de Contrato e SIDNEI DE SOUZA, RG nº 23.334.647-8, CPF nº 118.306.918-99, cargo de Comandante da Guarda 
Civil Municipal para Fiscal de Contrato, onde irão acompanhar e fiscalizar a execução do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, contratado através do Processo nº 11036/2022, Pregão Eletrônico 
52/2022, com as empresas: VIANA LOCADORA DE VEICULOS EIRELI – EPP. 

Art. 2º. DESIGNAR CELSO FERNANDO IVERSEN, RG nº 22.754.053-0, CPF nº 142.182.748-43, cargo de Secretário de Educação, para 
Gerente de Contrato e LUIZ HENRIQUE COLOMBO, RG nº 22.188.743-X, CPF nº 095.103.248-84, cargo de Assistente Administrativo 
para Fiscal de Contrato, VALDIRENE CARDOSO DE OLIVEIRA PRADO, RG nº 19.510.854, CPF nº 107.033.138-43, cargo de Secretária 
de Saúde, para Gerente de Contrato e MARCELO BUENO DOS SANTOS, RG nº 30.723.120-3, CPF nº 275.530.828-13, cargo de 
Encarregado de Controle de Vetores para Fiscal de Contrato, ANA LÍGIA SIMÕES RIBALDO, RG n° 32.727.079-2, CPF nº 292.915.678-
33, cargo de Secretária de Assistência Social, para Gerente de Contrato e TÂNIA CRISTINA DA SILVA , RG nº 25.772.167-8, CPF nº 
275.530.828-13, cargo de Assistente Administrativo para Fiscal de Contrato, onde irão acompanhar e fiscalizar a execução do objeto: 
AQUISIÇÃO DE TRANSPALETE HIDRAULICO, contratado através do Processo nº 10202/2022, Pregão Eletrônico 49/2022, com a 
empresa: M R COMPRESSORES LTDA ME. 

Art. 3º. DESIGNAR ADRIEL SOARES DA SILVA, RG nº 25.179.260-2, CPF nº 204.967.118-06, cargo de Secretário de Segurança Pública, 
para Gerente de Contrato e IRTON MAURICIO DE OLIVEIRA FILHO, RG nº 42.830.068-6, CPF nº 303.147.958-04, cargo de Chefe de 
Fiscalização de Transito, MARCELO DOS SANTOS, RG nº 30.269.818-8, CPF nº 290.297.648-80, cargo de Bombeiro e SIDNEI DE 
SOUZA, RG nº 23.334.647-8, CPF nº 118.306.918-99, cargo de Comandante da Guarda Civil Municipal para Fiscais de Contrato, ANA 
LÍGIA SIMÕES RIBALDO, RG n° 32.727.079-2, CPF nº 292.915.678-33, cargo de Secretária de Assistência Social, para Gerente de 
Contrato e TÂNIA CRISTINA DA SILVA , RG nº 25.772.167-8, CPF nº 275.530.828-13, cargo de Assistente Administrativo para Fiscal de 
Contrato, CELSO FERNANDO IVERSEN, RG nº 22.754.053-0, CPF nº 142.182.748-43, cargo de Secretário de Educação, para Gerente 
de Contrato e LUIZ HENRIQUE COLOMBO, RG nº 22.188.743-X, CPF nº 095.103.248-84, cargo de Assistente Administrativo para Fiscal 
de Contrato, MATHEUS BRIENZA DE OLIVEIRA RAVELLI, RG nº 48.736.727-3, CPF nº 406.289.398-33, Secretário de Planejamento e 
Gestão para Gerentes de Contrato e JULIEN GIACOMELI, RG nº 49.055.908-6, CPF nº 422.728.167-78, cargo de Chefe de Segurança do 
Trabalho para Fiscal de Contrato, VALDIRENE CARDOSO DE OLIVEIRA PRADO, RG nº 19.510.854, CPF nº 107.033.138-43, cargo de 
Secretária de Saúde, para Gerente de Contrato e EDENILCE JACOB DOS SANTOS, RG nº 30.247.030-X, CPF nº 282.638.528-38, cargo 
de Enfermeiro Padrão/Sus para Fiscal de Contrato, onde irão acompanhar e fiscalizar a execução do objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EPI’S, contratado através do Processo nº 7714/2022, Pregão Eletrônico 48/2022, com as empresas: ESTRELA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – EIRELI, GTMED 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, HRMED PRODUTOS E SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA, MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, PARANA MED 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI, TOTAL PROTEÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Art. 4º. Nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 COMPETE ao designado:
a) Controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) Receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos 
usuários a respeito, quando o gestor não for o usuário.
c) Receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referente ao contrato, assinado e identificando-se no corpo 
desses documentos;
d) Emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) Solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) Fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;g) Controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade da 
caução, quando aplicável aos contratos;
h) Tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) Fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado.
j) Deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) Deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e, m) As decisões e providências que ultrapassarem 
a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

Art. 5º. Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 15 DE JULHO DE 2022.
ANTONIO CASSIO HABICE PRADO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na imprensa oficial do município e disponibilizada no site da Prefeitura de Porto Feliz em
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2022

Acha-se aberto, no município de Luiz Antônio/SP o Pregão Presencial nº. 018/2022 - Processo n°. 015/2022, 
adotando como critério de julgamento o de menor preço por km efetivamente rodado / por item, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de transporte intermunicipal eventual de 
passageiros, através de veículos tipo ônibus, VAN e PAS / Automóvel, adequados e legalizados e com motoristas 
devidamente habilitados, de acordo com as disposições do código de trânsito brasileiro e demais normas em 
vigor, para atender as necessidades das Secretarias, Departamentos e Setores deste órgão licitante, que será regida 
pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. Encerramento 
e abertura dos envelopes: 01 (um) de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h00min00seg (nove horas). O 
Edital completo e seus anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo site: www.luizantonio.sp.gov.
br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida da 
Saudade nº. 30, Centro, nesta, no horário de expediente, ou solicitado através do e-mail: licitacao@luizantonio.
sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 – Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 18 de julho de 2022. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito Municipal

SF 509 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 14/03/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 509 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 14/03/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530058906-8 em 22/03/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP.
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1011708-47.2014.8.26.0161. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Carlos Alberto Miranda dos Santos, CPF/MF
591.178.348-72, que Banco Bradesco S/A., ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Cédula de Crédito Bancário),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 84.891,09 (julho/2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário, sob o número 255.837,097, firmado em 30/10/2012. Ocorre
que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários
serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%),
também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com
ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito,
o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de
resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executado (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência
dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Diadema, 30
de junho de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.373.931, em 17 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Especial Urbana – artigo 
nº 1.240 do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por MÁRCIA DE OLIVEIRA LIMA, brasileira, divorciada, técnica de 
enfermagem, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, somada à de seus antecessores, desde 23 de junho de 2.008, que adquiriu através do 
Instrumento Particular de Cessão e Transferência de direitos possessórios datado de 05 de agosto de 
2009 celebrado com WILSON CAETANO CAMPOLINA e sua mulher LENIRA DE SOUZA CAMPOLI-
NA, e que estes adquiriram através de Escritura de Cessão e Transferência, lavrada em 23 de junho 
de 2008, dos cedentes: SEBASTIÃO CARLOS SALLES FIGUEIRA e sua mulher LUCIANA FERREI-
RA DE SOUZA; WANDERLEY SCARAMUSSI e sua mulher LUISA HELENA DE SOUZA SCARA-
MUSSI; e MARIO SERGIO PASSARELO e sua mulher SILVIA FERREIRA DE SOUZA PASSARELO; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 110,00m², situado Rua Alexandre Eder, 
n° 96, antiga Rua Bandeirantes, e seu terreno com área de superfície de 250,87m², correspondente 
ao lote nº 07 da quadra B, do loteamento denominado “Vila Aparecida”, 29° Subdistrito – Santo Amaro; 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 121.140.0013-2; imóvel esse 
registrado em área maior, conforme a Matrícula nº 292.502, sob a titularidade dominial de DERRICK 
JOHN BRADFIELD, aposentado, e sua mulher CLEOPATRA VIOLANTE BRADFIELD, do lar, brasi-
leiros. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento ad-
ministrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos, DERRICK JOHN BRADFIELD, CLEOPATRA VIOLANTE BRADFIELD, SEBASTIÃO 
CARLOS SALLES FIGUEIRA, LUCIANA FERREIRA DE SOUZA; WANDERLEY SCARAMUSSI, 
LUISA HELENA DE SOUZA SCARAMUSSI, MARIO SERGIO PASSARELO, SILVIA FERREIRA DE 
SOUZA PASSARELO, WILSON CAETANO CAMPOLINA, LENIRA DE SOUZA CAMPOLINA, IZABEL 
CRISTINA CORREIA, ELIZABETH DOS SANTOS CORREIA SILVA, JOÃO BAPTISTA DA SILVA, 
CRISTIANE FRANCISCA CORREIA FUSCHI, LUIZ CARLOS FUSCHI, FABIO ISRAEL CORREIA, 
AMARAL CARDOSO PEREIRA e ANTÔNIO CARDOSO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de julho de 
2.022. O Oficial Substituto.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

16 e 19/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024840-63.2014.
valor total: R$ 28,00





                  

  



              K-16e19/07

16 e 19/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004838-65.2020.
valor total:  R$ 42,00


                
               

   
     


 
   

    K-16e19/07

16 e 19/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031541-59.2021.
valor total:  R$ 42,00








    
                     
                 
              

   
   K-16e19/07

16 e 19/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002393-87.2021.
valor total: R$ 56,00



 
              
  

                 
  



                

 
                 


   K-16e19/07

16 e 19/07
14 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001479-49.2021.
valor total: R$ 196,00





 
             
 



 
                
                

   

      







 

  
                   




                 




   





                 


              


                

             

  

                




                

                

  
   
   

              
                



                
                
                
   
  
          K-16e19/07

Clealco Açúcar e Álcool S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 45.483.450/0001-10

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária – Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser 
realizada no dia 28/07/2022, a partir das 09h00, no Centro Cultural “Kenkiti Kimura”, localizado na Rua Rio 
Grande do Sul, s/nº, na cidade de Clementina/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
Em AGO: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar e discutir e votar as DF’s do exercício findo da 
safra 21-22; 2. Deliberar sobre o resultado do exercício findo da safra SF 21-22; 3. Eleição do Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho de Administração e dos Conselheiros com mandato de 3 anos; 4. Eleger os 
membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes para o exercício da safra 22-23; 5. Fixar a remunera-
ção Global dos administradores para o exercício da safra 22-23. Em AGE: 1. Instalação do Conselho Fiscal 
para o exercício da safra 22-23; 2. Outros assuntos. Clementina, 15/07/2022. Silvana Lacava Ruffato de 
Angeles - Presidente do Conselho de Administração.                                                                             (16,19,20)

DELLA COLETTA BIOENERGIA S.A.
CNPJ 44.691.236/0001-97

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. (as) acionistas desta Companhia a se reunirem em sua sede social na 
Estrada Municipal Domenico Dalla Coletta, BRI 351, km 1,9, Bariri - SP, na sala do Conselho/Reuniões 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, de forma presencial, a realizar - 
se, no dia 30 de julho de 2022, às 10h00, para deliberação sobre as seguintes matérias que compõem 
a "Ordem do Dia": a) Eleição de um membro do Conselho de Administração para o biênio 01/04/2022 
a 31/03/2024. Bariri (SP), 14 de julho de 2022. José Roberto Dalla Coletta Presidente do Conselho de 
Administração.Administração.Administração.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

19 e 20/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027850-40.2022.
valor total: R$ 28,00



  
  

 
   K-19e20/07

19 e 20/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067054-62.2020.
valor total: R$ 28,00




              

                  

                 

     K-19e20/07

19 e 20/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021602-63.2019.
valor total: R$ 28,00





                 
 
                 


    
  K-19e20/07

19 e 20/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009414-33.2020.
valor total:  R$ 42,00


                  




  
                



    K-19e20/07

19 e 20/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010333-87.2019.
valor total:  R$ 42,00



   
  
               


                   
               
 

    K-19e20/07

19 e 20/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009519-03.2022.
valor total: R$ 28,00



              

 



        

                   K-19e20/07

19 e 20/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024022-55.2021.
valor total: R$ 28,00



  

 
  

    
        K-19e20/07
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